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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO PARA SEGUNDO TURNO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 443-F DE 2009 

 
Estabelece parâmetros para fixação 
dos subsídios dos integrantes das 
carreiras disciplinadas nas Seções 
II e IV do Capítulo IV, que trata 
das funções essenciais à Justiça, 
do Título IV da Constituição 
Federal. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FE-

DERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Fede-

ral, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 39 da Constituição Federal passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39.  ............................ 

 ................................................  

§ 8º Será adotado o critério previsto 

no § 4º para a fixação da remuneração: 

I – dos servidores abrangidos pelo 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 134 e no § 9º do 

art. 144; 

II – de servidores organizados em 

carreira, quando previsto na legislação que lhes 

seja aplicável. 

§ 9º O subsídio ou a maior remuneração 

da categoria, da classe ou do nível mais elevado 

das carreiras jurídicas disciplinadas nas Seções 

II e IV do Capítulo IV do Título IV, da carreira 

de Delegado de Polícia Federal e das carreiras de 

Delegado de Polícia Civil dos Estados e do 

Distrito Federal corresponderão a 90,25% (noventa 
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inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do 

subsídio mensal fixado para os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, sendo os subsídios ou 

as remunerações dos demais integrantes das 

referidas carreiras fixados em lei e escalonados, 

não podendo as diferenças entre um e outro ou 

entre uma e outra serem superiores a 10% (dez por 

cento) ou inferiores a 5% (cinco por cento), 

observado o mesmo limite aplicado às demais 

carreiras jurídicas mencionadas no Capítulo IV do 

Título IV. 

§ 10. Estende-se o disposto no § 9º aos 

Procuradores Municipais, exclusivamente em 

relação às Capitais dos Estados e aos Municípios 

com mais de quinhentos mil habitantes.”(NR) 

Art. 2º A implementação do disposto no art. 1º 

desta Emenda Constitucional será promovida de acordo com o 

seguinte cronograma, a contar do exercício financeiro de 

sua publicação: 

I – no âmbito da União, em até dois exercícios 

financeiros; 

II – no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, em até três exercícios financeiros. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em  
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